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LEI Nº 3.529, DE 24 DE MAIO DE 2012.

 
Dispõe sobre autorização para a APPRAR 

 
Associação Passiflora dos Produtores 

Rurais de Adamantina, utilizar saldo de recursos financeiros repassados através da  

Lei 3.490, de 11 de setembro de 2011.

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Artigo 1º - Fica a APPRAR 

 

Associação Passiflora dos Produtores 

Rurais de Adamantina autorizada a utilizar o saldo de recursos financeiros, 

repassados sob a forma de auxílio, através da Lei 3.490, de 11 de setembro de 

2011, para despesas de adequação do prédio bem como outros serviços que sejam 

imprescindíveis para o funcionamento pleno da agroindústria.    

Artigo2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando-se as disposições em contrário.  

Adamantina, 24 de maio de 2012.    

JOSÉ FRANCISCO FIGUEIREDO MICHELONI 

Prefeito  


